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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA Nº 1.012, DE 23 DE MAIO DE 2022

O Secretário de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais, considerando a Ação judicial nº 1009738-25.2022.4.01.3600;
considerando o que consta no processo nº 23108.040744/2022-88; resolve:

Remover diante de parecer de força executória, por motivo de decisão judicial,
a servidora técnica administrativa em educação GILCELE DE CAMPOS MARTIN BEBER, CPF
039.XXX.XXX-00, ocupante do cargo de TÉCNICO EM LABORATÓRIO AREA Matrícula SIAPE
nº 36XXX72, do quadro de servidores do(a) Faculdade de Engenharia Florestal/Diretoria da
Faculdade de Engenharia Florestal - CUIABÁ da Universidade Federal do Mato Grosso (Uorg
Origem: 2103), para Universidade Federal de Rondonópolis (Uorg Destino: 0) - Esta Portaria
entra em vigor a partir de 23/05/2022, revogando-se as disposições em contrário.
(Processo nº 23108.040744/2022-88).

ANDRÉ BAPTISTA LEITE,

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO
PORTARIA PROGEP Nº 824, DE 23 DE MAIO DE 2022

A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro
Preto, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 540, de 05/08/94,
considerando: o Decreto nº 7.232, de 19/07/2010, publicado no DOU de 20/07/2010; o
Processo UFOP de concurso público nº 23109.004836/2016-46; o Processo UFOP de
nomeação nº 23109.006153/2022-71; resolve:

Art. 1º Nomear, em caráter efetivo, nos termos do artigo 9º, inciso I da Lei
8.112, de 11 de dezembro de 1990, Ademir Rafael Marques Guedes, habilitado em
concurso público (Edital PROAD nº 74, de 30 de agosto de 2016, publicado no DOU em 31
de agosto de 2016, homologado pela Resolução CUNI nº Nº 1.911, de 12 de junho de
2017, publicada no DOU de 26 de junho de 2017, retificada no DOU de 18 de outubro de
2018 e 11 de janeiro de 2019, com validade prorrogada pela Resolução CUNI nº 2.197, de
30 de abril de 2019, publicada no DOU de 3 de junho de 2019 e nova validade atribuída
pelo Edital PROGEP 20/2022, publicado no DOU de 28 de abril de 2022), para o cargo de
TÉCNICO DE LABORATÓRIO/INFORMÁTICA, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação I
e Padrão de Vencimento I, do quadro de pessoal Técnico-Administrativo em Educação
desta Instituição, em regime de trabalho de 40 horas semanais, em vaga de código
0327718, proveniente da exoneração de Luís Guilherme Silva Pena, conforme Portaria
PROGEP nº 543, publicada no DOU de 21 de março de 2022. Art. 2º Esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação no DOU.

ISABELA PERUCCI ESTEVES FAGUNDES

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA
PORTARIAS DE 20 DE MAIO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, CONSIDERANDO os termos da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de
2005, o que consta no Decreto nº 7.232 de 19/07/2010, publicado no DOU de 20/07/2010,
os termos do Processo nº. 23100.003085/2016-21, resolve:

Nº 854 - NOMEAR, em caráter efetivo, para o Cargo de Assistente em Administração,
Nível/Padrão D-101, no regime de 40 horas semanais e lotação nesta Instituição, de acordo
com o item I, do artigo 9º, da Lei nº. 8.112, de 11.12.90, CESAR ANDRE HENTSCHKE
SEGUNDO, habilitado(a) em Concurso Público conforme Edital nº 119 de 05/05/2016,
publicado no DOU de 10/05/2016, homologado através do Edital nº 306 de 26/10/2016,
publicado no DOU de 28/10/2016, no código de vaga nº 812190 decorrente da vacância de
João Carlos Prerniska Jarosezwski.

CONSIDERANDO os termos da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, o que
consta no Decreto nº 7.232 de 19/07/2010, publicado no DOU de 20/07/2010, os termos
do Processo nº. 23100.000445/2017-13, resolve:

Nº 855 - NOMEAR, em caráter efetivo, para o Cargo de Técnico em Tecnologia da
Informação, Nível/Padrão D-101, no regime de 40 horas semanais e lotação nesta
Instituição, de acordo com o item I, do artigo 9º, da Lei nº. 8.112, de 11.12.90, RONALDO
DE OLIVEIRA GONÇALVES, habilitado(a) em Concurso Público conforme Edital nº 239 de
31/08/2016, publicado no DOU de 01/09/2016, homologado através do Edital nº 33 de
02/02/2017, publicado no DOU de 07/02/2017, no código de vaga nº 904079 decorrente
da exoneração de Igor Oliveira da Fonseca.

ROBERLAINE RIBEIRO JORGE

PORTARIA Nº 857, DE 23 DE MAIO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, CONSIDERANDO os termos da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de
2005, o que consta no Decreto nº 7.232 de 19/07/2010, publicado no DOU de 20/07/2010,
os termos do Processo nº. 23100.000388/2017-72, resolve:

NOMEAR, em caráter efetivo, para o Cargo de Engenheiro/ Área: Civil,
Nível/Padrão E-101, no regime de 40 horas semanais e lotação nesta Instituição, de acordo
com o item I, do artigo 9º, da Lei nº. 8.112, de 11.12.90, LUIS EDUARDO DE ARAUJO
NUNES, habilitado(a) em Concurso Público conforme Edital nº 239 de 31/08/2016,
publicado no DOU de 01/09/2016, homologado através do Edital nº 033 de 02/02/2017,
publicado no DOU de 07/02/2017, no código de vaga nº 828378 decorrente da
redistribuição de Tiago Zavacki de Morais.

ROBERLAINE RIBEIRO JORGE

PORTARIAS DE 23 DE MAIO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso de suas atribuições legais
e estatutárias, CONSIDERANDO o Despacho GR GR 0819870, de 23 de maio de 2022; resolve:

Nº 863 - DISPENSAR o servidor LUCIO JORGE HAMMES, Professor do Magistério
Superior, SIAPE 1544343, da função de Coordenador do Curso de Pedagogia do
Campus Jaguarão, da Universidade Federal do Pampa, FCC.

Nº 864 - DESIGNAR o servidor EVERTON FERRER DE OLIVEIRA, Professor do
Magistério Superior, SIAPE 1347609, para exercer a função de Coordenador do
Curso de Pedagogia do Campus Jaguarão, da Universidade Federal do Pampa,
percebendo FCC.

ROBERLAINE RIBEIRO JORGE

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS
PORTARIA Nº 936, DE 23 DE MAIO DE 2022

A Reitora da Universidade Federal de Pelotas, no uso de suas atribuições legais;
considerando o Edital nº 3/2020 e o Edital de Homologação nº 021/2021, publicados,
respectivamente, no DOU de 17/02/2020 e 11/11/2021; considerando os termos dos
Processos UFPel nº 23110.051001/2019-99 e nº 23110.011270/2022-18; resolve:

Nomear HARDALLA SANTOS DO VALLE, em caráter efetivo, na forma do
disposto no inciso I, do Art. 9º, da Lei nº 8.112/90, para ocupar o cargo de Professor do
Magistério Superior, Classe A, Adjunto-A, Nível 1, no regime de 40 horas semanais com
dedicação exclusiva, com lotação na Faculdade de Educação, código de vaga 330470,
decorrente da aposentadoria de Jarbas Santos Vieira, conforme Portaria UFPel nº 537, de
28/03/2022, publicada no DOU em 31/03/2022.

ISABELA FERNANDES ANDRADE

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ
SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIAS DE 20 DE MAIO DE 2022

A SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no Ato da Reitoria Nº.
224/2022, de 15/03/2022, publicado no DOU de 16/03/2022;, resolve:

Nº 335 - Autorizar a contratação, por até 12 (doze) meses, de REJANE MARIA PEREIRA DA
SILVA, para exercer o cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico -
Substituto, em Regime de Tempo Integral - TI-40 (quarenta) horas semanais, na área de
Química, com lotação no Colégio Técnico de Floriano (Considerando o Edital n.º 02/2022-
CTF, publicado no DOU em 08/04/2022; a Homologação publicada no DOU em 17/05/2022;
o Processo N.º 23111.014670/2022-18 e a Lei n.º 8.745/93).

Nº 336 - Autorizar a contratação, por até 12 (doze) meses, de ALEXANDRINA PAIVA DA
ROCHA, para exercer o cargo de Professor Substituto, Classe Auxiliar, Nível I, em Regime de
Tempo Integral - TI-40 (quarenta) horas semanais, na área de Filosofia, com lotação no
Departamento de Filosofia/CCHL (considerando Mandato de Segurança - PROCES S O
JUDICIAL: 1008680-48.2022.4.01.4000 - 2ª VARA FEDERAL CÍVEL DA SJPI; PARECER DE
FORÇA EXECUTÓRIA n. 00558/2022/GC-JC/ER-ADM-PRF1/PGF/AGU; o Edital n.º 10/21-
CCHL, publicado no DOU em 06/12/2021; a Homologação publicada no DOU de
23/02/2022; o Processo n.º 23111.037402/2021-73 e a Lei n.º 8.745/93).

Nº 337 - Autorizar a contratação, por até 12 (doze) meses, de EDSON SILVA DE SOUSA, para
exercer o cargo de Profissional Técnico Especializado em Linguagem de Sinais (Libras), em
Regime de Tempo Integral - TI-40 (quarenta) horas semanais, com lotação na Coordenação
do Curso de Letras-Libras / CCHL - Campus Ministro Petrônio Portela (considerando o Edital
n.º 06/21-UFPI, publicado no DOU em 08.06.21; a Homologação publicada no DOU de
15.06.21; o Processo n.º 23111.019310/2022-62; a Lei n.º 8.745/93; Portaria nº 243/MEC,
de 3/3/2011; Decreto nº. 7485 de 18/05/2011; Lei nº. 11.091 de 12 de janeiro de 2005;
Portaria Normativa nº. 3 /MEC de 2 de fevereiro de 2012, Ofício Circular nº 818/2016-MP;
Decreto nº. 4.748 de 16 de junho de 2003; Portaria Interministerial nº. 173 de 20 de junho
de2017 e Portaria MEC nº. 1.034 de 30 de agosto de 2017).

Nº 338 - Autorizar a renovação, a partir de 01/07/2022 com data limite até 03/12/2022, do
Contrato de Trabalho de LUCAS ALMEIDA MONTE, para exercer o Cargo de Professor
Magistério Superior - Substituto, em Regime de Tempo Integral - TI-40 (quarenta) horas
semanais, na área de Geografia, com lotação na Coordenação do Curso de Geografia/CCHL
- Campus Ministro Petrônio Portela (considerando o processo nº 23111.018777/2022-97).

Nº 339 - Autorizar a renovação, a partir de 01/07/2022 com data limite até 03/12/2022, do
Contrato de Trabalho de VIVIANE PEDROSO GOMES, para exercer o Cargo de Professor
Magistério Superior - Substituto, em Regime de Tempo Integral - TI-40 (quarenta) horas
semanais, na área de Geografia, com lotação na Coordenação do Curso de Geografia/CCHL
- Campus Ministro Petrônio Portela (considerando o processo nº 23111.018777/2022-97).

Nº 340 - Retificar a Portaria nº. 286/2022-SRH, publicada no DOU em 09/05/2022,
referente a autorização de contratação de Professor Substituto com lotação na
Coordenação do Curso de Nutrição/CSHNB, em Picos - PI. Onde se lê: "Autorizar a
contratação, por até 06 (seis) meses, de VALÉRIA DE ALBUQUERQUE SOUSA FEITOSA", leia-
se: Autorizar a contratação, por até 12 (doze) meses, de VALÉRIA DE ALBUQUERQUE
SOUSA FEITOSA.

Nº 341 - Tornar sem efeito a Portaria n.º 131/2022/SRH-UFPI, publicada no Diário Oficial
da União em 15/03/2022, referente a contratação de ALEXANDRINA PAIVA DA ROCHA ,
considerando que a mesma não atendeu o previsto no art. 9º, inciso III da lei 8.745/93, e
o processo 23111.037402/2021-73.

Nº 342 - Tornar sem efeito a Portaria n.º 272/2022/SRH-UFPI, publicada no Diário Oficial
da União em 04/05/2022, referente a autorização da contratação de CLAUDIANA RIBEIRO
DOS SANTOS ANDRADE, considerando que a mesma renunciou o direito de ser contratada,
e o processo 23111.011130/2022-53.

Nº 343 - Tornar sem efeito a Portaria n.º 274/2022/SRH-UFPI, publicada no Diário Oficial
da União em 04/05/2022, referente a autorização da contratação de MARLON LEMOS DE
ARAÚJO, considerando que o mesmo renunciou o direito de ser contratado e o processo
23111.016387/2022-25.

FLÁVIA LORENNE SAMPAIO BARBOSA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
PORTARIA Nº 314 - GR/UNIR, DE 20 DE MAIO DE 2022

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
(UNIR), no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da
Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os artigos 11 e 13 do Estatuto da UNIR;
a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no
DOU nº 248, de 24/12/2019, seção 2, p. 36; e considerando o que consta no
processo nº 23118.001250/2022-69, resolve:

Art. 1º Reconduzir o servidor docente DIEGO HENRIQUE DE ALMEIDA,
SIAPE nº 30631654, para a função de Chefe do Departamento Acadêmico de
Engenharia Civil do Campus de Porto Velho, Função Comissionada de
Coordenação de Cursos (FCC), eleito para exercer o mandato de 2 (dois) anos,
a contar de 14/07/2022.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação.

JOSÉ JULIANO CEDARO
Em exercício
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